
  

 

RESOLUÇÃO CONSEAC 67/2025 
 
 

ALTERA A MATRIZ CURRICULAR DO CURSO 
DE GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS, 
BACHARELADO, NO FORMATO PRESENCIAL, 
DA UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO – USF. 
 
 

O Presidente do Conselho Acadêmico – 
CONSEAC, no uso das atribuições que lhe 
conferem o Estatuto e Regimento da 
Universidade São Francisco – USF e em 
cumprimento à deliberação do conselho em 3 de 
dezembro de 2025, constante do Parecer e 
Processo CONSEAC 26/2025, baixa a seguinte 
 

 

R E S O L U Ç Ã O 

 

Art. 1.º Fica alterada a matriz curricular do curso de graduação em Ciências Contábeis, 

bacharelado, no formato presencial, da Universidade São Francisco – USF, conforme anexo. 

 

Art. 2.º A matriz curricular vigerá para os ingressantes a partir do 1.º semestre letivo de 2026, 

alterando a Resolução CONSEPE 59/2023. 

 

Art. 3.º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a presente produza seus 

efeitos.  

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, SP, 3 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Dilnei Giseli Lorenzi 
Presidente 

 
 

  



  

 

Anexo à Resolução CONSEAC 67/2025 

 
 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, BACHARELADO 

Formato: Presencial / Curso: BP: 1044 / IT: 1103 / Carga horária: 3.268h – Currículo: 0026-B  

Integralização: 8 Semestres 
 

SEM. CÓDIGO UNIDADES CURRICULARES 
CARGA HORÁRIA 

PRESENCIAL EAD TOTAL EXTENSÃO 

1.º 

ED00092 ESTUDO DO SER HUMANO CONTEMPORÂNEO 0 72 72  

ED00364 ECONOMIA E MERCADOS 0 72 72  

GR04766 PROCESSOS E PRÁTICAS CONTÁBEIS 72 0 72  

GR04623 GESTÃO: PRINCÍPIOS E APLICAÇÕES 72 0 72  

GR04960 CIÊNCIA E MODELAGEM EMPRESARIAL 72 0 72  

 TOTAL 216 144 360 0 

2.º 

ED00093 INICIAÇÃO À PESQUISA CIENTÍFICA 0 72 72  

ED00148 DIREITO EMPRESARIAL 0 72 72  

GR04752 
PRÁTICA PROFISSIONAL: MODELOS DE 
NEGÓCIOS 

72 0 72  

GR03880 TEORIA E NORMATIZAÇÃO DA CONTABILIDADE 72 0 72  

GR03702 CONTABILIDADE EMPRESARIAL 72 0 72  

  TOTAL 216 144 360 0 

3.º 

ED00094 ÉTICA E CIDADANIA 0 72 72  

ED00153 LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E TRABALHISTA 0 72 72  

GR03785 
MATEMÁTICA FINANCEIRA E ANÁLISE DE 
INVESTIMENTOS 

72 0 72  

GR03699 CONTABILIDADE COMERCIAL 72 0 72  

GR04737 
PRÁTICA FORMATIVA EXTENSIONISTA: 
SUSTENTABILIDADE E CONTEXTO REGIONAL 

144 0 144 144 

  TOTAL 288 144 432 144 

4.º 

ED00095 DIREITOS HUMANOS 0 72 72  

ED00356 GOVERNANÇA CORPORATIVA E RISCOS 0 72 72  

GR03671 ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 72 0 72  

GR04697 NORMAS E PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS 72 0 72  

GR04582 
EXTENSÃO E DINÂMICAS DE APRENDIZAGEM: 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL 

144 0 144 144 

  TOTAL 288 144 432 144 

5.º 

ED00160 CONTABILIDADE E FINANÇAS PÚBLICAS 0 72 72  

GR04435 CONTABILIDADE DE CUSTOS 72 0 72  

GR05068 
ESTRUTURA E APLICAÇÕES DA 
CONTABILIDADE FINANCEIRA 

72 0 72  

GR04679 MÉTODOS QUANTITATIVOS 72 0 72  

GR04917 EMPREENDEDORISMO SOCIAL 144 0 144 144 

 TOTAL 360 72 432 144 

  



  

 

6.º 

ED00388 AUDITORIA E PERÍCIA CONTÁBIL 0 72 72  

GR05069 
GESTÃO DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO 
TECNOLÓGICA 

72 0 72  

GR03687 CENÁRIOS ECONÔMICOS 72 0 72  

GR03704 CONTABILIDADE SOCIETÁRIA 72 0 72  

GR03703 CONTABILIDADE GERENCIAL 72 0 72  

  TOTAL 288 72 360 0 

7.º 

ED00355 DATA SCIENCE E BIG DATA 0 72 72  

GR03701 
CONTABILIDADE E PLANEJAMENTO 
TRIBUTÁRIO 

72 0 72  

GR04591 
FINANÇAS CORPORATIVAS E GESTÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

72 0 72  

GR03698 CONTABILIDADE AVANÇADA 72 0 72  

GR03883 
TÓPICOS CONTEMPORÂNEOS DE 
CONTABILIDADE 

72 0 72  

  TOTAL 288 72 360 0 

8.º 

GR05098 VALUATION 72 0 72  

ED00150 ELETIVA 0 72 72  

GR03705 CONTROLADORIA ESTRATÉGICA 72 0 72  

GR04658 LABORATÓRIO E SISTEMAS CONTÁBEIS 144 0 144  

 GR05078 
SEMINÁRIOS EM PRÁTICAS DE 
CONTABILIDADE  

72 0 72  

  TOTAL 
360 72 432 0 

2.304 864 3.168 432 

  

TOTAL DE CARGA HORÁRIA DO CURSO 3.268 

ATIVIDADE PRESENCIAL 2.304 70,50% 

ATIVIDADE SÍNCRONA MEDIADA 0  

ATIVIDADE A DISTÂNCIA 864 26,44% 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO 0  

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 100  

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO – TCC 0  

ATIVIDADES EXTENSIONISTAS 432 13,22% 

LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS – LIBRAS 72  

Introdução à Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, optativa nos termos do Decreto n.º 5.626, art. 3.º, § 2.º 
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